
MOÇÃO nº ______/2026

Congratulações  e  Louvor  à  escritora  Uruguaianense 

Karina Maia Dick pela conquista do 5º Prêmio Maria 

Cult, na categoria “Escritor”, obtendo 26% dos votos, 

resultado que evidencia  o  reconhecimento público  à 

sua trajetória e produção literária.

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O  Vereador  Celso  Duarte,  vem  respeitosamente,  nos  termos  da  alínea  e,  do 

parágrafo 1º,  do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  pelo

douto Plenário, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E LOUVOR 
à  escritora  Uruguaianense  Karina  Maia  Dick  pela  conquista  do  5º  Prêmio  Maria  Cult,  na 
categoria  “Escritor”,  obtendo  26%  dos  votos,  resultado  que  evidencia  o  reconhecimento 
público à sua trajetória e produção literária.

JUSTIFICATIVA

O  Prêmio Maria Cult tem como propósito ampliar a divulgação e valorizar as 

produções  culturais  independentes,  bem  como  artistas,  produtores  e  agentes  culturais 

responsáveis  pelo  desenvolvimento  cultural  do  município  de  Santa  Maria.  A  premiação  se 

destaca por seu caráter celebrativo e não competitivo, voltado à valorização da diversidade, da 

criatividade e da identidade cultural local.

Na sua 5ª edição, o prêmio contemplou criações produzidas em Santa Maria nos segmentos de 

Artes  Cênicas,  Artes  Visuais,  Audiovisual,  Dança,  Literatura  e  Música,  distribuídas  em  23 
categorias,  reconhecendo  a  pluralidade  de  estilos,  linguagens  e  expressões  artísticas  que 

fortalecem a cultura gaúcha.

A  conquista  de  Karina  Maia  Dick,  vencedora  do  5º  Prêmio  Maria  Cult  na  categoria 
Literatura/Escritor, com expressiva votação popular, reveste-se de significado ainda maior por 

tratar-se de escritora natural de Uruguaiana, que atualmente reside em Santa Maria, mas cuja 

trajetória e produção literária refletem e projetam a cultura uruguaianense para além de suas 
fronteiras.

Ressalta-se, ainda, que esta não é a primeira vez que a autora recebe reconhecimento por sua 

obra. Em  2021,  Karina Maia Dick foi premiada no mesmo certame com seu livro  “Sossego”, 

agraciado como Livro Destaque, reafirmando a consistência, a qualidade e a relevância de sua 

produção literária ao longo dos anos.

A vitória na categoria Literatura/Escritor representa não apenas um reconhecimento individual, 

mas também a valorização da produção literária contemporânea, do pensamento crítico e da 

escrita como instrumento de transformação social, memória e identidade cultural, elevando o 

nome de Uruguaiana no cenário cultural regional e estadual.
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Diante dessa relevante conquista, esta Casa Legislativa registra publicamente seus parabéns e 
reconhecimento, destacando a importância de artistas e escritores que, por meio da palavra, 

contribuem para o fortalecimento da cultura, da educação e da sensibilidade artística.

Que  esta  premiação  sirva  de  estímulo  à  continuidade  de  sua  produção  literária  e  ao 

fortalecimento  das  manifestações  culturais  independentes,  inspirando  novas  gerações  de 

escritores e leitores.

Uruguaiana, 06 de janeiro de 2026. 

Vereador Celso Duarte
Bancada Progressista
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